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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

AVENIDA BURITI, nº
291 - CENTRO 77 3442-2134

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Avenida Buriti, 291 – Centro Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 3442-2134                                     

 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 

O Município de Buritirama - BA, através do pregoeiro, devidamente autorizado 

pela Portaria nº 190/2022, ADJUDICA e o Prefeito Municipal HOMOLOGA o 

Pregão Presencial para Registro de Preços N° 037/2022-PPRP. Objeto: 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIDADES DE AR 

CONDICIONADO SPLIT DO TIPO HI-WALL, DE CAPACIDADES IGUAIS A 

0,75TR, 1TR, 1,5TR E 2TR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA - BA E DE SUAS 

SECRETARIAS, as empresas:  IRECÊ JACOBINA INFORMÁTICA LTDA, 

inscrita no CNPJ Nº 41.094.998/0001-18, vencedora dos seguintes Itens: 3 e 4, 

totalizando o valor global de R$ 58.980,00 (Cinquenta e oito mil e novecentos 

e oitenta reais). A.L.B DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ Nº 07.785.176/0001-

45, vencedora do seguinte Item: 2, totalizando o valor global de R$ 125.000,00 

(Cento e vinte e cinco mil reais). EFRAIM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 

ELETRÔNICOS E PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 14.568.430/0001-

19, vencedora do seguinte Item: 1, totalizando o valor global de R$ 79.275,00 

(Setenta e nove mil e duzentos e setenta e cinco reais). Arival Marques Viana - 

Prefeito Municipal de Buritirama, 28 de dezembro de 2022. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03712022-A 

O Município de Buritirama - Ba, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.234.000/0001-06, com Sede 
Administrativa na Avenida Buriti, 291. Centro. Buritirama - Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, 
Arival Marques Viana, portador da Cédula de Identidade n° 218.991, SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n °  
090.717,091-98, doravante denominado CONTRATANTE, e a emoresa ITALO ROSADO DE OLIVEIRA 
MIRANDA. estabelecida na Rua Beneditina C. da Silva, SIN, CEP. 44.900-000, Bairro Centro, Município 
lrecê - BA, CNPJ W. 32.238.774/0001-41, pelo seu representante infra-assinado. (talo Rosado de Oliveira 
Miranda. brasileiro, empresário, portador da carteira de identidade n° 09.760.764-97 SSP'BA e do CPF n 0  
026.554.235-93 doravante denominada FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da Lei Federal n° 8.666193 e 
suas alterações. Lei Federal 10.52012002. que institui a modalidade pregão, Decreto Federal N° 7.892. de 23 
de Janeiro de 2013 e Decreto Municipal N° 02512021, de 10 de fevereiro de 2021 e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
N° 03712022-PPRP. firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal 
n °  8.666193, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO; 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para eventual aquisição, de forma 
parcelada. de UNIDADES DE AR CONDICIONADO SPLIT DO TIPO HI-WALL. abaixo especificados: 

(TEM DESCRIÇÃO UNID. QIJANT. 
MARCA/ - PREÇO VALOR TOTAL 
MODELO UNITÁRIO ESTIMADO 

Aquisição 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado 	capacidade 	18.000 
BTU's. 	p0 	Split, 	tensão 	220 	volts, 
operação frio, controle remoto sem 
fio com todas as funções, redução do AGR.ATTO / 

3 nível de 	ruido, 	fluxo de ar de 	alta UND 02 
ACSI8FR4O2 - 

R$ 3.740,00 RS 7.480.00 
220V / 

eficiência, 	visualização 	central 	de VENTISOL 
fácil 	leitura, 	desumidificador 1 

1 superpotência, 	oscilação 	horizontal. 
ajuste 	automático 	do 	fluxo 	de 	ar, 
timer programável.  
Aquisição 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado 	capacidade 	24.000 
BTUs, 	P0 	Split, 	tensão 	220 	volts, 
operação frio, controle remoto sem 
fio com todas as funções, redução do TCL / TAC- 

4 nível de ruído, 	fluxo de ar de alta UND 10 24CSA-220V/ R$ 5.150,00 R$ 51.50000 
eficiência. 	visualização 	central 	de 1 SEMP TCL 

fácil 	leitura, 	desumidificador 1 
superpotência, 	oscilação 	horizontal, 
ajuste 	automático 	do 	fluxo 	de 	ar. 
mer programável. 	 _j ______ __  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, contados a partir da dt de 
assinatura. 

12. Nos termos do art. 15, § 40 da Lei Federal n° 8.666/93. durante o prazo de validade desta Ata 
Registro de Preços, o Município de Buritirama não será obrigado a aquisição, exclusivamete por se 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula Primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 TeL/Fax. (77) 99982-9624 	ít 
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permitidos em lei, sem que. desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Para Registro de Preços N° 03712022-PPRP. que precedeu a integra do 
presente instrumento de compromisso. independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

3,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e conferência das quantidades 
solicitadas pelo Município. mediante crédito em conta corrente em nome da empresa fornecedora. na  
instituição bancária apontada pela mesma. 

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar no Setor de Contabilidade na Secretaria Municipal de 
Planejamento. Administração e Finanças, localizada na Av. Buriti, 291, Centro, a nota fiscal eiou fatura do(s) 
produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho. devendo ser emitida em nome da Requistante. 

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

3.3.1. Prova de regularidade com a Federal. Fazenda Estadual e Municipal, relativa a sede ou domicilio do 
proponente, dentro de seu período de validade: 

3.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade, 

3.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). expedida gratuita e eletronicamente. para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

3.4. Nos pagamentos realizados após a data convencionada incidirá juros de 0.5% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata dia. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO PRAZO: 

4.1. O prazo de entrega do (s) produtos será de imediato (entende - se como imediato o prazo de 05 (Cinco) 
dias úteis, a contar da Autorização de Compras e confirmação de pedido. 

4.1.1. A(s) beneficiária(s) terá(ão) o prazo de 1 (um) dia útil para confirmação do recebimento da Autorização 
de Compras / Serviços, através do e-mail licitaçãoburitirarnagmail.com:  

4.1.1.1. No caso da inexistência da confirmação exigida acima, será emitida certidão por servidor do setor 
solctante, registrando a data do recebimento da nota de empenho pela licitante 

42. A contratada deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo Município. não podendo, portanto, 
estipular em sua proposta de preços, cota mínimas ou máximas, para remessa do produto, sendo que as 
quantidades mencionadas são estimadas para 01 (um) ano. 

4.3. Não serão aceitos na entrega, materiais de marcas diferentes daquelas constantes na (s) proposta (s) 
vencedora (s). No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para um único item, o unicipio 
reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier. 

/1 

4.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deve prumo r as 
correções necessárias de imediato (entende - se como imediato o prazo de 05 (cinco) diasteis. sujeit nd, 
se às penalidades previstas neste edital. 	 / 	 / 
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4.5. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste termo de referência, será imediatamente 
notificada à (s) licitante (s) vencedora (s) que ficará (ão) obrigada (s) a substituir os PRODUTOS, o que fará 
(ão) prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serem 
aplicadas também às sanções previstas na cláusula sexta. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1. Do Município: 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 

5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária á perfeita 
execução do empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente: 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregaticio ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda. 

5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de fornecer todos os produtos, objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade. 

5.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), 
como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por 
quaisquer acidentes que possam vir a ser vitimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto 
às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

5.2.4. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais elou pessoais causados ao Município, ou 
a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

5.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, 
e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.6. No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como 
quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 

CLAUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

6.1. Pelo inadimplemerito das obrigações, seja na condição de participante do preqão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

6.1.1. Pela recusa injustificada de entrega dos produtos. no prazo previsto 
multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor inadirnplido, até 5 (cinco) dia 
prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante 
no Art. 70 . da Lei Federal ri 0  10.52012002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos: 
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6.1.2. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, além do prazo estipulado neste edital, aplicação 
de multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor inadimplido, 
permitido até 05 (cinco) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, também. ser anulada a nota 
de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no Art. 7 0 , da Lei Federal ri 0  10.52012002, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos: 

6.1.3. Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão de 10% 
(dez por cento), sobre o valor inadimplido, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a 
efetiva adequação. Após 02 (duas) infrações e/ou após o prazo para a adequação, poderá, também, ser 
anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no Art. 70,  da Lei Federal n° 
10.52012002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.2. Nos termos do art. 7 0 . da Lei ri. °  10.520, de 1710712002, a licitante, sem prejuízo das demais cominações 
legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05(cinco) anos, impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Buritírama, nos 
casos de: 

a) apresentação de documentação falsa; 

b) retardamento na execução do objeto: 

c) não-manutenção da proposta ou lance verbal; 

d) comportamento inidôneo: 

e) fraude ou falha na execução do contrato. 

6.3. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas nesta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

7.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1, da Cláusula Segunda, da presente Ata, e. em 
atendimento ao § 10 .  do Art. 28. da Lei Federal n° 9.069, de 29.6.1995, ao Art. 3 0 , § 1 0 ,  da Medida Provisória 
1.488-16, de 2.10.1996, e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços ri' 03712022-PPRP, que 
integra a presente Ata de Registra de Preços. 

7.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
suporveniência, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 

8.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

8.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
aceitar sua justificativa; 

8.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
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8.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

8.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 

8.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração; 

8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 

8.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, incisos Xlii a XVI. da Lei Federal n 8.666193, alterada pela 
Lei Federal n 8.883/94. 

8.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA NONA - ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

9.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças. 

9.2.São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item no órgãos Participantes 
1 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
2 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
3 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
RURAL 

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CLAUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

10.1. 	A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892. de 
2013 e Decreto Municipal N°025/2021, de 10 de fevereiro de 2021. 

10.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços, nforme 
estabelecido em ato do Prefeito Municipal. 

	

10.2. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as cond 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este foqfiecimentc 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãosfparticipahi 
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10.3. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, ao máximo de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

	

10.4. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, a 100% do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

10.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 

somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU ri' 295712011 - P). 

	

10.5. 	Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

	

10.6. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

10.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificada mente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 

11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de Compras os 
quantitativos das aquisições. 

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão. 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO: 

12.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o Município designará no mínimo 01 (um) servidor, 
nomeado através de Portaria que fará o recebimento nos termos do Art. 73, II, "a" e b', da Lei n° 8.666/93, 
da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado 
na licitação; 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 05 
	

dias 
consecutivos contados após o recebimento provisório. 	 / 

c) Os materiais deverão ser entregues ria Divisão de Compras e Almoxarifado da Pref 
	

de 
Buritirama - BA. localizada na Avenida Buriti, n° 291, Centro de Buritirama - BA. CEP 47.1 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES: 
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13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata. 
serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial Para Registro de Preços no 03712022-PPRP, e a 
proposta da empresa ITALO ROSADO DE OLIVEIRA MIRANDA. classificada em 10  lugar no certame 
supranumerado para os itens acima descritos. 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e nas demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

14.3. O prazo de garantia para todos os itens deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir 
da entrega do material, contra defeito de fabricação, prevalecendo, contudo, o prazo constante do 
certificado/manual do produto, desde que superior ao mínimo exigido. 

14.4. Caso haja alguma ocorrência durante o prazo de garantia, a beneficiária será responsável por recolher 
e entregar o(s) material(is) sem qualquer ônus para o Município. 

14.5. A beneficiária deverá fazer constar na nota fiscal ou documento a ela anexado, o prazo de garantia do 
produto. 

CLÁUSULA DÈCJM QUINTA —'DO FORO: 

15.1. As paçts elegem o foro d Comarca de Barra - BA, como único competente para dirimir quaisquer 
ações o>HÇdas desta Ata. 

E, poØ 'averem assim pactuado, ssinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
/ 

Buritirama/BA. 29 de dezembro de 2022. 

Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

1. 

	

RG'CPF 	.. 

	

/ CPF 	
- r3 

ltalo Rosado de Oliveira Miranda 
Empresa Detentora da Ata 

a 
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PREFEITUPDE 

BUR  .,RAMA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 03712022-B 

O Município de Buritirama - Ba, inscrito no CNPJ/MF sob o no 13.234.000/0001-06, com Sede 
Administrativa na Avenida Buriti, 291, Centro, Buritirama - Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, 
Arival Marques Viana, portador da Cédula de Identidade n° 218.991, SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 
090.717.091-98, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa A.L.B DE OLIVEIRA, estabelecida 
na Praça Teodoro Sampaio, n°. 69, Terreo, Cep. 44.900-000, Bairro Centro, Município lrecê - BA, CNPJ N°. 
07.785.176/0001-45, pelo seu representante infra-assinado, Ana Lucia Bento de Oliveira, brasileira, 
empresária, portadora da carteira de identidade n° 06.808.538-98 SSP/BA e do CPF n° 960.319.995-87 
doravante denominada FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da Lei Federal n° 8.666193 e suas 
alterações, Lei Federal 10.520/2002, que institui a modalidade pregão, Decreto Federal N° 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013 e Decreto Municipal N° 025/2021, de 10 de fevereiro de 2021 e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 
03712022-PPRP, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para eventual aquisição, de forma 
parcelada, de UNiDADES DE AR CONDICIONADO SPLIT DO TIPO HI-WALL, abaixo especificados: 

ITEM 
- 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA! 
MODELO 

PREÇO 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

Aquisição 	de 	aparelho 	de 	ar 
condicionado 	capacidade 	12.000 
BTU's, 	p0 	Split, 	tensão 	220 	volts, 
operação frio, 	controle 	remoto sem 
fio com tocas as funções, redução do AGRATTO / 

2 nível 	de 	ruído, 	fluxo 	de 	ar de 	alta UND 50 ECST12FR4- R$ 2.500.00 R$ 125.000,00 
eficiência, 	visualização 	central 	de 02 
fácil 	leitura, 	desumid ificador 
superpotência, 	oscilação 	horizontal, 
ajuste 	automático 	do 	fluxo 	de 	ar, 
timer programável.  _____________ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, contados a partir da data de 
assinatura. 

2.2. Nos termos do art. 15, § 40 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Buritirama não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula Primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie á 
empresa detentora. 

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Para Registro de Preços N° 03712022-PPRP, que precedeu a integra do 
presente instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 
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3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e conferência das quantidades 
solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente em nome da empresa fornecedora, na 
instituição bancária apontada pela mesma. 

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar no Setor de Contabilidade na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Administração e Finanças, localizada na Av. Buriti, 291, Centro, a nota fiscal e/ou fatura do(s) 
produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da Requisitante. 

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

3.3.1. Prova de regularidade com a Federal. Fazenda Estadual e Municipal, relativa à sede ou domicilio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 

3.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade: 

3.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

3.4. Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirá juros de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata dia. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO PRAZO: 

4.1. O prazo de entrega do (s) produtos será de imediato (entende - se como imediato o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da Autorização de Compras e confirmação de pedido. 

4.1.1. A(s) beneficiária(s) terá(ão) o prazo de 1 (um) dia útil para confirmação do recebimento da Autorização 
de Compras / Serviços, através do e-mail licitaçãoburitirama©gmail.com ; 

4.1.1.1. No caso da inexistência da confirmação exigida acima, será emitida certidão por servidor do setor 
solicitante, registrando a data do recebimento da nota de empenho pela licitante; 

4.2. A contratada deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo, portanto, 
estipular em sua proposta de preços, cota mínimas ou máximas, para remessa do produto, sendo que as 
quantidades mencionadas são estimadas para 01 (um) ano. 

4.3. Não serão aceitos na entrega, materiais de marcas diferentes daquelas constantes na (s) proposta (s) 
vencedora (s). No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para um único item, o Município 
reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier. 

4.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias de imediato (entende - se como imediato o prazo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-
se às penalidades previstas neste edital. 

4.5. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste termo de referência, será imediatamente 
notificada à (s) licitante (s) vencedora (s) que ficará (ão) obrigada (s) a substituir os PRODUTOS, o que fará 
(ão) prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serem 
aplicadas também às sanções previstas na cláusula sexta. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1. Do Município: 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 
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-I 	-. 

5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for ocaso; 

5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações p revide nciàrias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda. 

5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de fornecer todos os produtos, objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade. 

5.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), 
como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por 
quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto 
às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

5.2.4. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou 
a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

5.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, 
e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.6. No valor registrado estão inclu das todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como 
quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

6.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

6.1.1. Pela recusa injustificada de entrega dos produtos, no prazo previsto neste edital, será aplicada 
multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor ínadimplido, até 5 (cinco) dias consecutivos. Após esse 
prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista 
no Art. 7 0 , da Lei Federal n° 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.1.2. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, além do prazo estipulado neste edital, aplicação 
de multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor inadimplido, 
permitido até 05 (cinco) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota 
de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no Art. 7 0 , da Lei Federal n° 10.520/2002, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

6.1.3. Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão de 10% 
(dez por cento), sobre o valor inadimplido, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a 
efetiva adequação. Após 02 (duas) infrações e/ou após o prazo para a adequação, poderá, também, ser 
anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no Art. 7 0 , da Lei Federal n° 
10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

Página 3 de 7 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 09:03 horas do dia 24/01/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FB29-6EF3-FF04-88D3-163A ou utilize o código QR.

14
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 24 DE JANEIRO DE 2023 • ANO III | N º 1589 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	 PPEFEITUPÍDE 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 BURRAMA Avenida Buriti, 291 - Centro  
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

6.2. Nos termos do art. 7°, da Lei n.° 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais cominações 
legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05(cinco) anos, impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Buritirama, nos 
casos de: 

a) apresentação de documentação falsa; 

b) retardamento na execução do objeto; 

c) não-manutenção da proposta ou lance verbal, 

d) comportamento inidôneo; 

e) fraude ou falha na execução do contrato. 

6.3. Será facultado á licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas nesta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

7.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 21, da Cláusula Segunda, da presente Ata, e, em 
atendimento ao § 1 0 , do Art. 28, da Lei Federal n° 9.069, de 29.6.1995, ao Art. 3 0 , § 1°, da Medida Provisória 
1.488-1 6, de 2.10.1996, e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços n° 037/2022-PPRP, que 
integra a presente Ata de Registro de Preços. 

7.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 

8.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

8.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 

8.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 

8.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

8.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 

8.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração; 

8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (du vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
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8.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666193, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883/94. 

8.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA NONA - ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (5) 

9.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças. 

9.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item no Órgãos Participantes 
1 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
2 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
3 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

5 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
RURAL  

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CLAUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

10.1. 	A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 
2013 e Decreto Municipal N°025/2021, de 10 de fevereiro de 2021. 

10.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Prefeito Municipal. 

	

10.2. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

10.3. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, ao máximo de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

	

10.4. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, a 100% do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

10.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gere ia e 
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participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 295712011 - P). 

	

10.5. 	Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

	

10.6. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 

10.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 

11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de Compras os 
quantitativos das aquisições. 

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão. 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO: 

12.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o Município designará no minimo 01 (um) servidor, 
nomeado através de Portaria, que fará o recebimento nos termos do Art. 73, II, a" e "b", da Lei n° 8.666/93, 
da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado 
na licitação; 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
consecutivos contados após o recebimento provisório. 

c) Os materiais deverão ser entregues na Divisão de Compras e Almoxarifado da Prefeitura Municipal de 
Buritirama - BA :  localizada na Avenida Buriti, n° 291, Centro de Buritirama - BA, CEP 47.120-000. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES: 

13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial Para Registro de Preços n° 037/2022-PPRP, e a 
proposta da empresa A.L.B DE OLIVEIRA, classificada em 1 0  lugar no certame supranumerado para o item 
acima descrito. 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e nas demaisrm s 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
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14.3. O prazo de garantia para todos os itens deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir 
da entrega do material, contra defeito de fabricação, prevalecendo, contudo, o prazo constante do 
certificado/manual do produto, desde que superior ao mínimo exigido. 

14.4. Caso haja alguma ocorrência durante o prazo de garantia, a beneficiária será responsável por recolher 
e entregar o(s) material(is) sem qualquer ônus para o Município. 

14.5. A beneficiária deverá fazer constar na nota fiscal ou documento a ela anexado, o prazo de garantia do 
produto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO: 

15.1. As partes elegem 	oro da C marca de Barra - BA, como único competente para dirimir 	quaisquer 
ações oriundas dest 	a. 

E, por havere assim pactuado, a' inam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Buritirama/BA, 29 de dezembro de 2022. 
AsslnaO d,giDI,&u pu, * La DE OLIVEIRA 

A L B DE Da C'BR, DDCP-BEEI, S=BA, L=1~Oa.AC 
SOLUTI MuIflpU p5, OU.2a34296E000155, 

OLIVEIRA: 	 oup,ona.U. Ou-CUficuEo PJ Al. 	 L  EL 
  OLIVEIRA077851T60®i45 

RazEo: EU sou o EDO, deste documento 
LocaRaaçlo sua loca,oaçãO de esdnatU,a aqu, 

077851 760001 45ois,isa 

A.L.B de Oliveira 
Empresa Detentora da Ata 

Arival Marques Vian 
Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

1. Oprr 	cva 

2. 
R / CPF o  
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14.3. O prazo de garantia para todos os itens deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir 
da entrega do material, contra defeito de fabricação, prevalecendo, contudo, o prazo constante do 
certificado/manual do produto, desde que superior ao mínimo exigido. 
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e entregar o(s) material(is) sem qualquer ônus para o Município. 

14.5. A beneficiária deverá fazer constar na nota fiscal ou documento a ela anexado, o prazo de garantia do 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO: 

15.1. As partes elegem 	oro da C marca de Barra - BA, como único competente para dirimir 	quaisquer 
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E, por havere assim pactuado, a' inam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Buritirama/BA, 29 de dezembro de 2022. 
AsslnaO d,giDI,&u pu, * La DE OLIVEIRA 

A L B DE Da C'BR, DDCP-BEEI, S=BA, L=1~Oa.AC 
SOLUTI MuIflpU p5, OU.2a34296E000155, 

OLIVEIRA: 	 oup,ona.U. Ou-CUficuEo PJ Al. 	 L  EL 
  OLIVEIRA077851T60®i45 

RazEo: EU sou o EDO, deste documento 
LocaRaaçlo sua loca,oaçãO de esdnatU,a aqu, 

077851 760001 45ois,isa 

A.L.B de Oliveira 
Empresa Detentora da Ata 

Arival Marques Vian 
Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

1. Oprr 	cva 

2. 
R / CPF o  
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LJ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	 PREFEITUFADE 

3.234000/0001-06— Tel./Fax. (77) 99982-9624 BURRUR  Avenida 
 

4 j Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 03712022-C 

O Município de Buritirama - Ba, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.234.000/0001-06, com Sede 
Administrativa na Avenida Buriti, 291, Centro, Buritirama - Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, 
Arival Marques Viana, portador da Cédula de Identidade n° 218.991, SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 
090.717.091-98, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa EFRAIM COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E PAPELARIA LTDA, estabelecida na Praça Dr. Francisco Vieira Tosta, 
no. 01, Loja, CEP. 44.990-000, Bairro Centro, Município Barra do Mendes - BA, CNPJ N°. 14.568.430/0001-
19, pelo seu representante infra-assinado, Auricelia Cassiano de Oliveira, brasileira, comerciante, 
portadora da carteira de identidade RG n° 02.265.702-90 SSP/BA e do CPF n° 425.921 .275-34, doravante 
denominada FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da Lei Federal n° 8.666193 e suas alterações, Lei 
Federal 10.52012002, que institui a modalidade pregão, Decreto Federal N°7.892, de 23 de Janeiro de 2013 
e Decreto Municipal N° 025/2021, de 10 de fevereiro de 2021 e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 03712022-PPRP, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para eventual aquisição, de forma 
parcelada, de UNIDADES DE AR CONDICIONADO SPLIT DO TIPO HI-WALL, abaixo especificados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 
Aquisição 	de 	aparelho - de 	ar 
condicionado 	capacidade 	9.000 
BTU's, 	p0 	Split, 	tensão 	220 	volts, 
operação frio, controle remoto sem 
fio com todas as funções, redução do AGRATTO 
nível de 	ruído, 	fluxo 	de 	ar de alta UND 35 ECST9FR4-02- R$ 2.265,00 R$ 79.275,00 
eficiência, 	visualização 	central 	de 9KBTU 
fácil 	leitura, 	desumidificador 
superpotência, 	oscilação 	horizontal, 
ajuste 	automático 	do 	fluxo 	de 	ar, 
timer programável. 	.. _______- _____ ............................... _______ __________ 

CLAUSULA SEGUNDA DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, contados a partir da data de 
assinatura. 

2.2. Nos termos do art. 15, § 4 0  da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Buritirama não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula Primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ã 
empresa detentora. 

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Para Registro de Preços N° 03712022-PPRP, que precedeu a integra do 
presente instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 	 Assinado deforma digitai por 

AURICELIA CASSIANO AURICELIACASSIANODE 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: DE 
OLIVEIRA:42592 127534 Dados: 2022.12. 	0:09:5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	 PREFEITURAOE 
CNPJ: 13.234.00010001-06—TeI./Fax. (77) 99982-9624 	U 	Rfl R 

- 	 Avenida Buriti, 291 - Centro  

Buritirama - Bahia CEP. 47120-000 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e conferência das quantidades 
solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente em nome da empresa fornecedora, na 
instituição bancária apontada pela mesma. 

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar no Setor de Contabilidade na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Administração e Finanças, localizada na Av. Buriti, 291, Centro, a nota fiscal e/ou fatura do(s) 
produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da Requisitante. 

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

3.3.1. Prova de regularidade com a Federal, Fazenda Estadual e Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 

3.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

3.4. Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirá juros de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata dia. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO PRAZO: 

4.1. O prazo de entrega do (s) produtos será de imediato (entende - se como imediato o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da Autorização de Compras e confirmação de pedido. 

4.1.1. A(s) beneficiária(s) terá(ão) o prazo de 1 (um) dia útil para confirmação do recebimento da Autorização 
de Compras / Serviços, através do e-mail licitaçãoburitirama@gmail.com ; 

4.1.1.1. No caso da inexistência da confirmação exigida acima, será emitida certidão por servidor do setor 
solicitante, registrando a data do recebimento da nota de empenho pela licitante; 

4.2. A contratada deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo, portanto, 
estipular em sua proposta de preços, cota mínimas ou máximas, para remessa do produto, sendo que as 
quantidades mencionadas são estimadas para 01 (um) ano. 

4.3. Não serão aceitos na entrega, materiais de marcas diferentes daquelas constantes na (s) proposta (s) 
vencedora (s). No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para um único item, o Município 
reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier. 

4.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias de imediato (entende - se como imediato o prazo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-
se às penalidades previstas neste edital. 

4.5. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste termo de referência, será imediatamente 
notificada à (s) licitante (s) vencedora (s) que ficará (ão) obrigada (s) a substituir os PRODUTOS, o que fará 
(ão) prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serem 
aplicadas também às sanções previstas na cláusula sexta. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1. Do Município: 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 

Assinado de forma d~ 
AURICELIA CASSIANO DE 	

p, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	
PPEFEITURAOE 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro  
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

- 

5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento á Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda. 

5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de fornecer todos os produtos, objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade. 

5.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), 
como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por 
quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto 
às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

5.2.4. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou 
a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

5.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, 
e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.6. No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como 
quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 

CLAUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

6.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas ás seguintes penalidades: 

6.1.1. Pela recusa injustificada de entrega dos produtos, no prazo previsto neste edital, será aplicada 
multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, até 5 (cinco) dias consecutivos. Após esse 
prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista 
no Art. 71 , da Lei Federal n° 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.1.2. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, além do prazo estipulado neste edital, aplicação 
de multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor inadimplido, 
permitido até 05 (cinco) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota 
de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no Art. 70,  da Lei Federal n° 10.52012002, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos: 

6.1.3. Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão de 10% 
(dez por cento), sobre o valor inadimplido, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a 
efetiva adequação. Após 02 (duas) infrações e/ou após o prazo para a adequação, poderá, também, ser 
anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no Art. 7 ' ,d n° 
10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos: 

AURICELIA CASSIA 	Assinado de fo,n d
SIANOt.I 

 por 
AURICELIA CA$ 	E 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	 PREFEITURA DE 
Tel./Fax. (77) 99982-9624 

Avenída Buriti, 291 — Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

6.2. Nos termos do art. 7 0 , da Lei n. °  10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais cominações 
legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05(cinco) anos, impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Buritirama, nos 
casos de: 

a) apresentação de documentação falsa; 

b) retardamento na execução do objeto; 

c) não-manutenção da proposta ou lance verbal; 

d) comportamento inidôneo; 

e) fraude ou falha na execução do contrato. 

6.3. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas nesta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

7.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 21, da Cláusula Segunda, da presente Ata, e, em 
atendimento ao § 1 0 , do Art. 28, da Lei Federal n° 9.069, de 29.6.1995, ao Art. 3 0 , § 1°, da Medida Provisória 
1.488-16, de 210.1996, e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços n° 037/2022-PPRP, que 
integra a presente Ata de Registro de Preços. 

7.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 

8.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

8.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 

8.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 

8.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

8.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 

8.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração; 

8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 

AURICELIA CASSIANO DE 
Assim.d. de foram 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 	 PREFEITUPADE 

,

CNPJ: 13.234.000!0001-06—TeI./Fax. (77) 99982-9624 UR RAifIR J Avenida Buriti, 291 - Centro  
1 Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

8.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal n 8.883/94. 

8.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA NONA - ÕRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

9.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças. 

9.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item n° Órgãos Participantes 
1 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
2 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
3 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
4 SECRETAFA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
RURAL 

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CLAUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

10.1. 	A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 
2013 e Decreto Municipal N°025/2021, de 10 de fevereiro de 2021. 

10.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 
á realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Prefeito Municipal. 

	

10.2. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

10.3. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, ao máximo de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

	

10.4. 	As adesões á ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, a 100% do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

10.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n' 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
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participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.00000 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 295712011 - P). 

	

10.5. 	Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

	

10.6. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 

10.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 

11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de Compras os 
quantitativos das aquisições. 

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO: 

12.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o Município designará no mínimo 01 (um) servidor, 
nomeado através de Portaria, que fará o recebimento nos termos do Art. 73, II, "a" e 'b", da Lei n° 8.666/93, 
da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado 
na licitação; 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
consecutivos contados após o recebimento provisório. 

c) Os materiais deverão ser entregues na Divisão de Compras e Almoxarifado da Prefeitura Municipal de 
Buritirama - BA, localizada na Avenida Buriti, n°291, Centro de Buritirama - BA, CEP 47.120-000. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES: 

13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial Para Registro de Preços n° 03712022-PPRP. e a 
proposta da empresa EFRAIM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E PAPELARIA LTDA, 
classificada em 1 0  lugar no certame supranumerado para os itens acima descritos. 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e nas demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
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14.3. O prazo de garantia para todos os itens deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir 
da entrega do material, contra defeito de fabricação, prevalecendo, contudo, o prazo constante do 
certificado/manual do produto, desde que superior ao mínimo exigido. 

14.4. Caso haja alguma ocorrência durante o prazo de garantia, a beneficiária será responsável por recolher 
e entregar o(s) material(is) sem qualquer ônus para o Município. 

14.5. A beneficiária deverá fazer constar na nota fiscal ou documento a ela anexado, o prazo de garantia do 
produto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

15.1. As partes 	nn o 	o da Comarca de Barra - BA, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriun 	esta Ata. 

E, por averem assim assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Buritirama/BA, 29 de dezembro de 2022. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FB29-6EF3-FF04-88D3-163A ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: FB29-6EF3-FF04-88D3-163A

Hash do Documento
d6d49ac42d2819b61e7c0b93c677e6d350c7e3ac2eb297b1354ba4df761e6935

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 24/01/2023 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 24/01/2023 09:03 UTC-03:00
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